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ATOS DO CAMPUS POUSO ALEGRE  

PORTARIAS  

PORTARIA Nº54/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  (as)  docentes,  relacionados (as)  abaixo,  para  constituírem
a Comissão Permanente  de  Pessoal  Docente  (CPPD)  do  IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso
Alegre, conforme resultado do processo eleitoral conduzido pelo edital 11/2022 do campus Pouso
Alegre e designação da Direção-geral, de acordo com o item 5.2 deste edital:

I- Titulares:
- Nathália Vieira Barbosa, matrícula SIAPE n° 2081449 (Presidente);
- Diego Cesar Terra de Andrade, matrícula SIAPE n° 2812136;
- José Nilson da Conceição, matrícula SIAPE n° 2182683.

II – Suplente:
- Michelle Nery, matrícula SIAPE n° 1810389.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº55/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  (as)  docentes,  relacionados (as)  abaixo,  para  constituírem
a Comissão Permanente  de  Pessoal  Docente  (CPPD)  do  IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso
Alegre, conforme resultado do processo eleitoral conduzido pelo edital 11/2022 do campus Pouso
Alegre e designação da Direção-geral, de acordo com o item 5.2 deste edital:

I- Titulares:
- Nathália Vieira Barbosa, matrícula SIAPE n° 2081449 (Presidente);
- Diego Cesar Terra de Andrade, matrícula SIAPE n° 2812136;
- José Nilson da Conceição, matrícula SIAPE n° 2182683.
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II – Suplente:
- Michelle Nery, matrícula SIAPE n° 1810389.

Art. 2º Revogar as portarias PORTARIA Nº218/2021/POA/IFSULDEMINAS e PORTARIA
Nº54/2022/POA/IFSULDEMINAS.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº56/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  (as)  servidores  (as)  e  discentes,  relacionados  (as)  abaixo,  para
constituírem o Colegiado  do  Curso  Técnico  em Segurança  do  Trabalho do IFSULDEMINAS –
Campus Pouso Alegre, conforme resultado do processo eleitoral conduzido pelo edital 12/2022 do
campus Pouso Alegre:

I – Coordenador: Marcelo Carvalho Bottazzini, matrícula SIAPE n° 1796641.

II – Representantes dos Docentes:
- Titular 1: Juliano Romanzini Pedreira, matrícula n° SIAPE 1952646;
- Titular 2: Rosângela Alves Dutra, matrícula SIAPE n° 1815300.

III – Representantes dos Técnicos Administrativos em Educação:
- Titular 1: Guilherme Rodrigues de Souza, matrícula SIAPE n° 1997960;
- Titular 2: Marcel Freire da Silva, matrícula SIAPE n° 2084468.

IV – Representantes dos Discentes:
- Titular 1: Ana Gabriela da Silva: matrícula 20211530005;
- Titular 2: Ronald Stwart da Silva: matrícula 20221530021;
- Suplente 1: Jorge Alves de Oliveira: matrícula 20211530008;
- Suplente 2: Leônidas Martins Silva: 20221530018

Art. 2º Revogar a PORTARIA 253/2020 – POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº57/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art.  11º Designar  os  (as)  servidores  (as)  e  discentes,  relacionados  (as)  abaixo,  para
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constituírem  o Colegiado  do  Curso  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  de  Segurança  do
Trabalho do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, conforme resultado do processo eleitoral
conduzido pelo edital 12/2022 do campus Pouso Alegre:

I – Coordenador: Marcelo Carvalho Bottazzini, matrícula SIAPE n° 1796641.

II – Representantes dos Docentes:
- Titular 1: Juliano Romanzini Pedreira, matrícula n° SIAPE 1952646;
- Titular 2: Rosângela Alves Dutra, matrícula SIAPE n° 1815300;
- Titular 3: Joyce Alves de Oliveira, matrícula SIAPE n° 1955042.

III – Representante dos Discentes:
- Titular: Claudinei Rodrigues da Silva, matrícula:20211660027.

Art. 2º Revogar a PORTARIA 252/2020 – POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº58/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art.  11º Designar  os  servidores,  relacionados  abaixo,  para  constituírem  a  Comissão  de
Estágio do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

I –  Coordenador de Extensão: Paulo Cesar Xavier Duarte,  Professor do EBTT, Matrícula
SIAPE nº 2358143;

II – Daniel Reis da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1848905;
III  –  Fabiano  Paulo  Elord,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  nº

1668155;
IV –  Rodrigo Janoni Carvalho, Técnico em Assuntos Educacionais,  Matrícula SIAPE nº

1905763.

Art.  2º  Convalidar  os  atos  praticados  por  estes  servidores,  na  função  de  membros  da
Comissão de Estágio, a partir de 09 de fevereiro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 09 de fevereiro de
2022 e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº59/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:
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Art.  1º  Autorizar  o  servidor Rosenildo  Paiano  Renaki, Assistente  em  Administração, 
matrícula  SIAPE  nº 2001854, portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº 05331264414,
Categoria “AD”, para em casos especiais, na ausência do motorista oficial, fora e no horário de
expediente, a  dirigir  os  veículos  oficiais deste  Instituto  –  Campus  Pouso  Alegre,  respeitando  a
categoria de sua habilitação e em restrito objeto de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº60/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora Silvana Aparecida de Andrade, Auxiliar em Administração, 
matrícula  SIAPE  nº 2090734, portadora  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº 05474292920,
Categoria  “B”,  para em casos especiais,  na ausência do motorista  oficial,  fora e  no horário de
expediente, a  dirigir  os  veículos  oficiais deste  Instituto  –  Campus  Pouso  Alegre,  respeitando  a
categoria de sua habilitação e em restrito objeto de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº61/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor Gilmar Rodrigo Muniz, Técnico de Laboratório-Área,  matrícula
SIAPE nº 2084071, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00944613303, Categoria “AD”,
para em casos especiais, na ausência do motorista oficial, fora e no horário de expediente, a dirigir
os  veículos  oficiais deste  Instituto  –  Campus  Pouso  Alegre,  respeitando  a  categoria  de  sua
habilitação e em restrito objeto de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº62/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes, relacionados abaixo, para comporem o Colegiado
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do Curso de Engenharia Civil do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

I – Coordenador: Samuel Santos de Souza Pinto, matrícula SIAPE nº 1063094.

Vice-coordenador: Alexandre Magno Alves de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1061983.

II – Docentes da área técnica:
1 – Titular: Marcelo Carvalho Bottazzini, matrícula SIAPE nº1796641.
2 – Titular: Thiago Luis Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE n° 2423649.
3 – Suplente: Fernando Carlos Scheffer Machado, matrícula SIAPE nº1216034.

III – Docentes da área básica:
1 – Titular: Márcio Boer Ribeiro,  matrícula SIAPE nº 1740893.
2 – Titular: Ronã Rinston Amaury Mendes, matrícula SIAPE nº 1753331.
3 – Suplente: Daniel Cícero Pelissari, matrícula SIAPE nº 3064494.

IV – Membros Discentes:
1 – Titular: Igor Lucas Domingos, matrícula nº 20191650031.
2 – Titular: Vinícius Matheus Santos, matrícula nº 20181650007.
3 – Suplente: Nathália Gabriela Simão de Abreu, matrícula nº 20181650012.

Art.  2º  Convalidar  os  atos  praticados  por  estes  servidores,  na  função  de  membros  do
Colegiado do Curso de Engenharia Civil, a partir de 01 de abril de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2022 e
tem validade até 11 de maio de 2022.

PORTARIA Nº63/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora Claudia Catarino Pereira, Professora do EBTT, matrícula SIAPE
n° 1414925,  na Coordenadoria-geral  de Ensino do IFSULDEMINAS  –  Campus  Pouso  Alegre, a
partir de 11 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Revogar a PORTARIA 22/2020 – POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 11 de fevereiro de

2022.

PORTARIA Nº64/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:
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Art. 1º Designar o servidor Rodolfo Henrique Freitas Grillo, Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE  n°  2139259,  para  a  função  de  Coordenador  dos
Laboratórios alocados no "Bloco da Engenharia Civil José Bonifácio de Alvarenga", deste Instituto
- Campus Pouso Alegre.

Art.  2º  Convalidar  os  atos  praticados  por  este  servidor,  na  função  de  coordenador  dos
laboratórios, a partir de 13 de janeiro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 13 de janeiro de 2022
e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº65/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora Noemi Márcia Alvarenga Mateus, Professora do EBTT Substituta,
matrícula  SIAPE n° 2996791,  na Coordenadoria-geral  de Ensino do IFSULDEMINAS – Campus
Pouso Alegre, a partir de 14 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 14 de março de 2022.

PORTARIA Nº66/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA N°24/2022/POA/IFSULDEMINAS, referente à composição do
Núcleo  de  Apoio  às  Pessoas  com  Necessidades  Específicas  (NAPNE) do  IFSULDEMINAS  –
Campus  Pouso  Alegre,  substituindo  o  representante  discente Gabriel  Francisco  Afonso
Florentino por Allan Ribeiro Leite, passando o NAPNE a vigorar com a seguinte composição:

I – Representantes dos docentes:
Titular: Aidalice Ramalho Murta, matrícula SIAPE n° 1997929 (Coordenadora);
Titular: Emerson José Simões da Silva, matrícula SIAPE n° 2025537 (Vice-coordenador);
Titular: Gleysson de Paula Terra, matrícula SIAPE n° 1211345; 
Suplente: Fabiana Rezende Cotrim, matrícula SIAPE n° 2137497.

II – Representantes dos técnico-administrativos em educação:
Titular: Tonia Amanda Paz dos Santos, matrícula SIAPE n°1961889;
Suplente: Juliana Andrade Nunes, matrícula SIAPE n° 1769626.

III - Representantes da Equipe Multidisciplinar:
Titular: Simone Cruz Batista, matrícula SIAPE n°2869734;
Suplente: Xenia Souza Araújo, matrícula SIAPE n° 1893457.
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IV – Representantes dos discentes:
Titular: Allan Ribeiro Leite, matrícula 20191660030 (Secretário);
Suplente: Felipe Oliveira Pereira, matrícula 202011760023.

V – Representantes da equipe de apoio especializado:
Titular: Rômulo Vasconcelos Barrios;
Suplente: Alessandra Costa Vieira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 14 de abril de 2023.

PORTARIA Nº67/2022/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021,
publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 29/04/2022, o prazo de conclusão dos
trabalhos da Comissão Disciplinar, designada pela PORTARIA Nº53/2022/POA/IFSULDEMINAS,
de  30  de  Março  de  2022,  referente  ao  Processo  nº  23502.000304.2022-35,  ante  as  razões
apresentadas no OFÍCIO  Nº49/2022/CGE/DDE/POA/IFSULDEMINAS, da Comissão Disciplinar
supracitada. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 28 de maio de 2022.

AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO – ALTERAÇÃO

Processo Eletrônico n°: 23502.000183.2022-21
Nome da servidora: Juciana De Fátima Garcia
Cargo: Técnico De Laboratório - Area
Matrícula: 1023871
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período da ação de desenvolvimento em serviço alterado: 05/04/2022 a 30/06/2022
Porcentagem da Carga Horária Semanal Autorizada: 20%
Utilização de Carga Horária Autorizada: 02 (duas) horas nas segundas, 02 (duas) horas nas terças, 
01 (uma) hora nas quarta, 01 (uma) hora nas quinta e 02 (duas) horas nas sextas-feiras.
Fundamento: Resolução nº 067/2020, de 15 de dezembro de 2020.

FÉRIAS – ALTERAÇÃO

Processo Eletrônico n°: 23502.000571.2021-21
Nome do Servidor: Sandra Aparecida de Aguiar
Cargo: Auxiliar em Assuntos Educacionais
Matrícula: 2378742
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período aquisitivo para férias: 01/01/2022 a 31/12/2022 (1 ano)
Período Anterior: 04/07/2022 a 13/07/2022 (10 dias)
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Período Atual: 23/05/2022 a 27/05/2022 (5 dias)
Período Anterior: 16/11/2022 a 25/11/2022 (10 dias)
Período Atual: 16/11/2022 a 30/11/2022 (15 dias)
Fundamentos Legais: Art. 7o, inciso XVII e Art. 39, parágrafo 2o da Constituição Federal de 1988, 
Art. 76 e 102, inciso I, da Lei no 8.112/90, Art. 77 da Lei n° 8.112/90 (redação dada pela Lei no 
9.525/97), Art. 78, parágrafos 3° e 4° da Lei n° 8.112/90 (incluídos pela Lei no 8.216//91) e 
parágrafo 5° (incluído pela Lei no 9.525/97, Art. 80 da Lei no 8.112/90 (incluído pela Lei no 
9.527/97).

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Processo Eletrônico: 23502.000432.2019-83
Nome do Servidor: Alexandre Fieno da Silva
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1758595
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Cargo/Função a ser Substituída: Diretoria-Geral / CD-02
Ato de Nomeação: Portaria 1.224 de 27/09/2021
DOU em que foi publicada a Nomeação: 28/09/2021
Nome do Ocupante Titular: Mariana Felicetti Rezende
Motivo do Afastamento: Licença Maternidade
Período do Afastamento: 01/03/2022 a 31/03/2022 (31 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.
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